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EXECUTIVO
.

.

.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 11.260, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025
Institui, no âmbito do Estado do Pará, a Semana Estadual de Conscientiza-
ção sobre a Importância do Crédito de Carbono.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Pará, a Semana Estadual de 
Conscientização sobre a Importância do Crédito de Carbono, a ser reali-
zada, anualmente, na primeira semana do mês de junho, com objetivo de 
promover a educação e a sensibilização da população sobre um dos temas 
mais urgentes para o futuro do nosso planeta, a mudança climática e a 
necessidade de reduzir a emissão de gases de efeito estufa.
Art. 2º A semana de que trata esta Lei tem como diretrizes e objetivos:
I - promover a descarbonização dos setores econômicos do Estado, desta-
cando a importância de estratégias para a redução das emissões de gases 
de efeito estufa, através da implementação de boas práticas ambientais e 
do uso de créditos de carbono;
II - fomentar a conservação ambiental e a recuperação de ecossistemas, 
ressaltando a importância de políticas públicas e privadas voltadas à pre-
servação da biodiversidade e à mitigação das mudanças climáticas;
III - estimular o desenvolvimento de uma economia de baixo carbono, in-
centivando o uso de tecnologias limpas, práticas sustentáveis e a transição 
para fontes de energia renováveis, com foco na criação de novos mercados 
sustentáveis e geração de empregos verdes;
IV - garantir a inclusão de pequenos produtores, comunidades tradicionais 
e cooperativas agroecológicas nos processos de geração e comercialização 
de créditos de carbono, assegurando acesso justo aos benefícios econô-
micos provenientes da compensação de emissões e promovendo a justiça 
social e ambiental;
V - estimular ações educativas visando à conscientização da população  
sobre a importância do crédito de carbono;
VI - promover debates, palestras, feiras temáticas, workshops, atividades 
culturais e manifestações públicas, e outros eventos que esclareçam sobre 
políticas públicas voltadas à consolidação da importância do crédito de 
carbono.
Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com en-
tidades sem fins lucrativos e instituições que tratem do tema relativo à 
preservação do meio ambiente e às queimadas, com vistas a efetividade 
do evento instituído por esta Lei.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, para sua 
fiel execução.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO,  3 de novembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 5.007, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera o Decreto Estadual nº 4.582, de 8 de abril de 2025, que institui o Sistema 
Setorial de Gestão Administrativa para o Clima no Estado do Pará.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III, V e VII, alínea “a”, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a necessidade de prorrogação do prazo de vigência do Siste-
ma Setorial de Gestão Administrativa para o Clima do Estado do Pará, por 
não terem sido esgotadas as suas finalidades e as necessidades de suas 
ações administrativas,
DECRETA:
Art. 1º O Decreto Estadual nº 4.582, de 8 de abril de 2025, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º  ..............................
.............................................
§ 1º  O Sistema Setorial de Gestão Administrativa para o Clima do Estado 
do Pará possui caráter temporário, com prazo de vigência até 31 de de-
zembro de 2026, podendo ser prorrogado de acordo com a conveniência e 
oportunidade da Administração.
............................................. ”.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de novembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 5.008, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025
Homologa o Decreto nº 116/2025, de 09 de setembro de 2025 – Gabinete 
da Prefeita, editado pelo Município de Capitão Poço, que declara situação 
de emergência nas áreas do Município de Capitão Poço afetadas por tem-
pestade local/convectiva –  vendaval  –  COBRADE  1.3.2.1.5, conforme 
Portaria nº 260/2022 de 02 de fevereiro de 2022.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 116/2025, de 09 de setembro de 2025 – Gabi-
nete da Prefeita, editado pelo Município de Capitão Poço, que declara situ-
ação de emergência nas áreas do Município de Capitão Poço afetadas por 
tempestade local/convectiva – vendaval – COBRADE 1.3.2.1.5, conforme 
Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022;
Considerando o disposto no art. 5º do Decreto Estadual nº 4.028, de 02 
de julho de 2024;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2025/3516949,
DECRETA:
Art. 1º Fica Homologado o Decreto nº 116/2025, de 09 de setembro de 
2025 – Gabinete da Prefeita, editado pelo Município de Capitão Poço, que 
declara “situação de emergência”, em áreas daquele Município, pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de novembro de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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